
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

E S T A D O D E M I H A S G E R A I S 

L E I N9 6 3 0 

Declara de utilidade publica estabelecimento de 
ensino 

O povo do Município de Viçosa, por seus represen 
-tantes, decretou e eu, em aeu nome, eanciono a seguinte l e i ; 

Artigo 19 - Fica reconhecido como de utilidade * 
pública o estabelecimento-de ensino denominado "Colégio Raul 
de Leoni**, com sede k Hua Dona Gertrudes, número 234, na sede 
do distrito dã Cidade de Viçosa* 

Artigo 29 - Revogadas as disposições em contrá
no, esta lei entrará em vigor na data de sua publicação* 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem 
o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram 
e a façam cumpnr, tão inteiramente, como nela se contém* 

Viçosa, em ü^tro (4) de juljic-ds 1972 

Prefeito Municipal 

(Marola Rita Torres Simonini) 
Chefe do Gabinete 

(Aprovada pela Câmara Munioipal, em 29/06/72) 
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